



Enunciados do Fórum Nacional da Justiça Protetiva – FONAJUP 

Enunciado  01:  Poderá o magistrado, liminarmente, suspender o poder 
familiar e determinar a colocação em família substituta, devendo ser 
informado aos pretensos adotantes, expressamente, o caráter liminar das 
decisões.

Enunciado  02:  Após a oitiva judicial dos pais, na entrega voluntária de 
seus filhos para colocação em família adotiva, o juiz homologará a 
declaração de vontade dos pais nos próprios autos e declarará extinto o 
poder familiar.

Enunciado  03:  A emancipação não afasta a proteção do Estatuto da 
Criança e do Adolescente e das portarias dos juizados da infância e 
juventude.

Enunciado  04:  O Conselho Tutelar, em respeito ao princípio do melhor 
interesse da criança e do adolescente e em analogia ao artigo 93 do ECA, 
poderá deixar crianças ou adolescentes encontrados em situação 
emergencial de risco aos cuidados da família extensa, a fim de evitar o 
acolhimento, comunicando em 24 horas à autoridade judiciária e ao 
Ministério Público, devendo também iniciar procedimento administrativo 
para acompanhamento do caso e, no ato da entrega, notificar, por escrito, 
sobre a necessidade de busca imediata de advogado ou defensoria pública 
para eventual regularização da guarda. 

Enunciado  05:  É dispensável o estudo psicossocial em família extensa 
residente fora da comarca desde que constatado a ausência de vínculo 
afetivo e/ou interesse.



Enunciado  06:  Os relatórios social e psicológico necessários à instrução 
dos feitos em tramite nos juízos da infância e juventude poderão ser 
realizados pela equipe técnica do juízo e/ou pela equipe do Município e/ou 
pela equipe da instituição de acolhimento.

Enunciado  07:  Pessoas inscritas no Cadastro Nacional de Adoção, em 
respeito aos princípios do melhor interesse da criança e do adolescente e 
da máxima efetividade dos direitos fundamentais, poderão participar dos 
programas de apadrinhamento, desde que sua participação não implique 
em ofensa ao princípio da isonomia e burla ao respectivo cadastro. 
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